
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 616 

Dispõe sôbre rnodificr:ção de cle11om1n2ç80 

de ~\ 1,ren1da º 

;; r:â T'!:l :11 , ,.., - - ~ 1 -~ V ma_-· ~·-llDl ..... lpc. de Sant:~ 1-uzia decreta e eu sAnciono 

á seguinte lei: 

Artigo lº - PasEará a denominar-se _A1renida 11 :tL4lTL 1r~IXLI

R.A :Q_4 C.!C1 ST,:~ SC;.::~J.1I1\rTCl" a ato.al _4.ver1ída Snni -

t~ria, em constri1c~o nestA Cidadeº 

.lirtjco 22 - ;_;;:::=ta lei entrar8 em 1r1g·or na d2ta de sua - - , puhlicPçao 1 revoeRdRs as disposiçoeP em contrArioº 

PrefeiturR !':íunicirRl de San-ta Luzia, 18 de Maio de 

10,73, 

~~e~-
Prefeito :riunic1pal 
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\Ofic~al Adm1n1strat1vo 


